
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

Fis. n ; 0G4

= p o r t a r i a  NS 9.396 «

MARIA DE LO URDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora MARINE CRISPIM DOS SANTOS DO 
MINGUES, Registro ns 2.496, do cargo de Merendeira, NÍvel M7,, , 
lotada no Setor de Merenda da Secretaria da Educação desta Pre 
feitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do Traba 
Iho, C.L.T., a partir de 03 de fevereiro de 1994.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena

MARIA DE

^  fevereiro de 1994,

FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Munici

Registrada em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

U u a ú t
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretaria Adjunta de Legislação


